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RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO- TELEFONICA BRASIL S.A

 
O Presidente Constitucional da Câmara Municipal de Santana do
Seridó/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e ainda, ancorada na norma inscrita no Art.
26,  “caput”,  da  Lei  Regente,  considerando  o  incomensurável
interesse  público;  considerando  também,  as  conclusões
formalmente  motivadas  no  Parecer  Jurídico,  HOMOLOGA  e
RATIFICA  o  ATO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO,  junto  a
TELEFONICA  BRASIL  S.A.  para  a  contratação  de  empresa
especializada em telecomunicações, que possua outorga da agência
nacional de telecomunicações (Anatel) para prestação de serviço
móvel  de  telefonia  com  fornecimento  de  chips  com  suporte  a
cadastros  ilimitados,  sistema  de  cobrança  e  franqueamento
fornecido em conjunto com a solução técnica, cobertura mínima
85%  do  território  nacional.  Fornecimento  de  minutos,  SMS  e
megabytes na modalidade pós‑pago com ciclo de 30 dias, durante o
prazo  de  validade  do  contrato,  no  valor  global  de  R$  960,00
(novecentos e sessenta reais), ancorado no Art. 75, inciso II, da Lei
Federal nº 14.133.
Santana do Seridó/RN, 24 de fevereiro de 2025.

Publicado por: IVAN DANTAS DE SOUZA
Código Identificador: 80377876

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 26/02/2025.
EDIÇÃO 2100. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br


